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Ementa: Cria cargos na Estrutura de Pessoal da
Câmara Municipal de Poção - PE e dá outras
providências.

A Mesa Diretora da câmara Municipal de poção, Estado
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

F?z saber que a câmara Municipal de vereadores de poção,
Pernambuco, APROVOU A SEGUINTE L E I.

de

Estado de

\:!-/

Art. 1e - Ficam criados na Estrutura de pessoal da Câmara
os cargo-s descritos no anexo únicodesta Lei.

Municipalde Poção,

Art. 2a - O anexo único conterá o quantitativo, as exigências, a carga horária e
os vencimentos dos cargos.

Art. 3e - As despesas dãcorrentes desta Lei estão consignadas na Lei
Orçamentária Anuais do exercício 20L6 e seguintes, para despesas .ori p.rroal civil.

Art. 4s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

A1 5o - Revoguem-se as disposições em contrário.

- Pienário do legislativo, em 24 demaio de 2016.
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Primeiro rio
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